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E)O SR.DR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE 
GOIANIA. 	 pr 

-i 
JUST GO 	LO 

V.:LTEUDE GULaariAES FERdEIRA, brasheTïTeÏro 
Diz, menor assistido p/pai ADidAR 3CRGE FEJE,bras. 

casado, pedreiro 	,resídente e domiciliado nesta capital à rua 
Rua 265-3 n 10 - betr Uriivcrsitrio 	, via de seu advogado, 
abaixo assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.IB, 
secço de Goiós sob o nQ 1939 de Ordem e com escritório profis-
sional, sito à Avenida Tocantins n Q  768, centro,que, vem mui res 
peitosamente frente a V.Exa. oferecer açao Reclamatória contra a 
firma : T 	E'CLiR 0 1i0c SLARLLLI LiJ-. - 
sediada àR. Armando de S.Oliveira ng 1391 - LL: - So Paulo. 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes-: 

Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada emlo/ 
3/70 e despedido sem justo motivo ou injustamente em 4/jsn/72. 
e o seu salório era de CR$. 100,00 mensais. Que o Reclamante tem 17 
anos e recebiasoenas Cr loo,00 e deveria receber Cr 129,6o ou 
seja 75% do sa'o minirno regional, tendo portanto diferenas sa-
larial a recaber. 

Que devido a Reclamada ter-se mudado da cidade re- 
quer seja citadm por orecat6r 

Que, ao - ser eae
o ido nao recebeu as parcelas de: 

Aviso :próvio, indenzaço, fcrias, difarence salarial e 13Q sal. 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificaçao da 
firma Reclamada para comparecer em audiencia a ser prvismente / 
designada, conteste se quizer e sob pena de Revelia e afinal,con 
denade no pagamento das seguintes parcelas: 

viso pre'vio 	 Cr 	129,6o 
Indenzaçao -duas remtuneraçees 	 28o,8o 
Férias de 197o'1971_ 	 86,40 
Diferença salarial - 	 268,4o 
13 9  a lério de 1.971- 	 129,6o 

CTq 894,8o 

Protesta por todos os meios de provas em direito per 
mitidas, testemunhes, documentos, depoimento pessoal da Reclamada' 
e que desde j6 requer e sob pena de confesso, etc. 

D4 à presente o valor,de CR$ 894 9 8o 
N. Trmos 
P.Deferimento 

71 

:PC  -P 

1i T27 	1972, 
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Victsr Gonç1ve CPF. nQ 0 02373261 
SíJ:io Teixeira .Pi.. n9 021/97451 

Polo prenante iristrwiento ;articular de ro- 

curo 5O 9  eu VALTgDUDJ GUIMARES FKRLIRA 
assiido p/pai Ademer Borges Ferreira, bras., casado, pedr. 
brasileiro, solteiro 	, rrenor 	 , residente 

Rua 265-E ng 10 - Setor Universitário 	nomeia e / 

cornatitue bastantes procurudores ou senhores Victor Gon - 

çolves e 	1vio Teixeira, b'auiJi:os, casados, advogados 

rusidentes e domicili-ados neota Capital para com os pode-

res da ciusu1a 'ad-judicia e fim especial de proporem / 

aço rec louat6ria contra a firma TRASIJ i0RTAD02LA CRt0S 

SLvARLLI 1TDA. 
sediad.a N Leme-So Paulo 	 e 

podendo, para tal fim arrolarem teumunhas, inquirirem, 

transigire;n, desistirem, fazerem acàrdo, receberem e da-

rena quitsço e praticarem todos os demais atos que se fi 

zerem necesrios ao fiel cumjDriiJento do presente manda-

to, recorrarem de todo e qualquer ronunciarnento ou sen-

tença, agirem em conuxito ou seu ..adamen, variarem de 

aço a que tudo darei por bem firme e valioso. 

Goinia (so), 12/janeiro/1972. 
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TRANS!ORTADORA CARLOS SD.ARELLX LTDA 
• 	R. Arnando de S. O1tvira n g 1,71 - LEME - S.au10 

VALTFUDE CUIMARES FFRREIRA 

traça 0 ivica nr,  9 - Centro 

13 9 15 	treze horas e quinze minutos 

9 	flOV$ 	 feveretro 

1-1 

Go inta 	 18 	jrieiro 	 72 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

- Junta de Coiiciliaço e Julgamento 

TÊRNO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Proc. flQ j.C.J, 

Aos 	) - dias do ms de ' 	---: 	do ano de mil 

novecentos e s1,15 horas, na sala 

de audiências desta junta, 	 reclamante 

e 	 o reclamado 

no se tendo realizado a audincia para apreciação da reclama-

ço do primeiro contra o segundo, em razo de 	 ' 

- 	 ---- 

foi designada nova audincia  
- 	,--- 	-.- 	-- 

Pelo que eu Chefe de Secretaria, lavrei o presente 
- 	------ 	-- 	-- 

Cien'es: 	 - - 

p/Ohefe de Secretaria 

Lo* 



LJ 
CART\. P 	 OTIjCATôFIA •:; 

IT;cIA expedida te1a Jwita de 
ConQ1113ço e Juljn,nto 	de 
clania e dirigida a urna das Jun.. 

tas de onc1 	o e Julamento 
de 	_P'uig 

O Dotor erc1to PewI Jnior, Juiz do Tr 
b1ho, 	Juiz Presidente da Junta e Conoiliao e Julainento' 
do &c1nia, <m pleno ex'rcÇcio de seu cargo e iia forma da lei, 

L. Juiz Presidente de ua ' 
das Juntas e oncifla, --.r e ul-arento de Bao Paulo S.P., que , 

Transita por esta Junta de Ccnc11taço e 
Julgamente deoin1a, urna -ço trabalhista movid.-, pelo r. ¶r8] 

teude Gujmares PCrrCíra contra Trsnsportadora arlo 3irre11i' 
Ltda, pro3esso protocolado de nQ 103/72, estando ciente o rec1a 
tante da audi&iela designada para o dia ?2 do ms de maio do 
ano Pw eur, as 14,30 hs. ( catorze hs, e trirt a  Jnuto ), de 
vendo ser notificado o rec1ado  
LI LT)Aa B. Armando de L CflyeIri, 	3'JL. Leme- istadõ 

raul, para comf-- arecer a eta Junta ca 	noIliaço e Julga-' 
monto o 	nia à Praça C IvICa. rJ 9 )  no dia e hora designados. 

Era o que cortinha as tis. 2 1, conÍore os 
trzros da reclamaço ( que sepue , nexad ), em virtude do que rn 
dei pissar a nresente precataria notificatria de audincia por 
mic assinada, que lhe sendo apresentada ser servindo nr-1he o 
seu res eitve1 cUYPFA-SE e em se cumprimento faça notificar a 
pessoa do reciam do, mc enderço acima traserito, 

Assim ou;pr3 rido e mandando cumprir a pre..' 
sente nrecatria fará VEx4, justiça is partes e a mim especial' 
merc 

)Ai: JL GOLNIA, aos 17 dias do 	s de fIL  
verelro de 1.972. 

Hercito Dena J&iior 

Juiz Presidente. 

LI 



CARTA PRECATÔRIA NOI'ICATÔIA I;E 
AUINCIAt expedida pela Jtnta de 
Con1liaçao e Julgamento 	de 
otania e dirigida a uma das Jun-

tas de Conci1iaço e Julgamento ' 
de 3io Paulo- S.P 

r 

O Doutor Hercito Pena J&iior, Juiz do Tr.& 
balho, :M J1z Presidente da Junta cia oncIltaço e Julgamento' 
de Goinia, em pleno exercício de seu cargo e na forma da lei, 

AZ 3AIEE ao . Juiz Presidente de uria 
das Juntas ie Conciliaço e Julgamento de øo Paulo- S,P., que 

Transita por esta Junta de Ccnciliaço e 
Julgamento de o1n1a, urna aço trabalhista movid- pelo r. Vai.. 
teude Gu1rnres Ferreira contra Transportadora Carlos 3imarelli' 
Ltda, processo protocolado de nQ 103/729 estando ciente o recla. 
Lante da audineia designada para o dia 22 do ms de maio do 
ano m cur, s 14,3o hs. ( catorze Is, e tHnta rinutos ), de.. 

Á 	vendo ser notificado o reclawdo - TRÂNSPcRTJ 	c'os 
Li LTTA E. Arrando de S. iveira nQ L37l Leme.. Estado dC 
k 	para comrarecer a esta Junta de Cnciliaço e Julga-' 

mento de onia à Praga Cívica, n 9, no dia e hora designados. 

14 

Ere, o que cofltinha às tia, 2 1  conforme os 
trmos da reclamaço ( que segue anexad a  ), em virtude do que m 
dei pissar g presente precataria notific5tr1a de audi&icia por 
m1n assinada, cue lhe sendo apresentada sera servindo par-lhe o 
seu respeitvel cUYPRA-8E e, em SPu euniprirento faça notificar a 
aessoa do rtcianrdo, no enderço aclifa tr5scrito, 

Assim cu:prtndo e mandando cuuprir a pre' 
sente precatr1a fará V.Ex, justiça s partes e a mtrn especial' 
merca, 
)ADA E PASSA!)A NESTA C1:ADi JE GO1NIA, aos 17 dias do ms de f 
vareiro de 1.972. 

Heracito Pena Jnior 
Juiz Presidente. 
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CARTA PRECATRI A N OTI FI CATÔRI A DE 
JWDINCIA expedida pela Junta de 
ConQillaçao e JulJamento 	de 
Golania e dirigida a uma das Jn.. 
tas do Conc111aço e Ju1amento 
de •3ae P3lg- 

O Doutor Herc1to Pena Jnior, Juiz do Tr 
balho, i4, Jt1z Presidente da Junta ie Conci1iaço e Julgamento' 
de Goinia, errÁ pleno exerdcio de seu cargo e na forma da lei, 

FAZ $ABERJiC t•.:. Juiz Presjdentc de una ' 
das Juntas •e Conciliaço e Julgamento de 8o Paulo.. S.P., que , 

Transita por esta Junta de Ccnciliao e 
Julgarrento de 3o1n1a, uma aço trabalhista novid. 1  pelo Sr, Vai.. 
teude Gu1mares Ferreira contra Transportadora Carlos Simapelil' 
Ltda, processo protocolado de nQ 103/72 9  estando ciente o recla-
mante da audincja designada para o dia 22 do ms de maio do 
ano em curso, as 113,30 hs. ( catorze hs, e trinta minuos ), de-
vendo ser notificado o rec1amdo - TANSpORT!)O: C,'k __105 $IIAhEL 
LI LTDA 'a R. Armando de S. Clív21ra, nQ 1.31__Leme- Estado de 
jç Paulo, para comparecer a esta Junta de Cnciliaç e Julga-' 

monto Je o5nia 'a Praça Cívica, rQ 9, no dia e hora designados, 
Era o que contInha 'as fis. 29  conforme os 

tros da rec1amaço ( que segue snexad ), em virtude do que m 
dei p.ssr a presente precataria notIfic 5trja de audincia por 
mim assinada, que lhe sendo apresentada serao  servindo par-lhe o 
seu respeitvel CtYPR&-SE e em se cumprimento faça notificar a 
pessoa do reclamado, no enderco acima tr5scrjto. 

Assim cumprindo e mandando ctiprir a pre-' 
sente prectr1a fará V,Ex, justiça às parts e a mim especial' 
merce. 

DADA E PASSADA NESTA CIDADE DE GOINIA, aos 17 dias do ms de f 
vereiro de 1.972, 

Horoito Pena JnIor 

Juiz Presidente, 



PODER JUOICÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.1  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO E)E ARQUIVAMENTo DE RECLAMAÇÃO 

'ROC.P4, 0  Jei 	103/72 

Aos 22 	dias do mês de 	ma 1.o 	 do ano de 1972 

nesta cidade de 	Gotrta 	 , às 14» 30 horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. 

Valteude Guimares Ferre 1.ra 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	Av Is o, e t. 
que apresentou contra 

TrarsoortaJora Carlos Simarelil. Ltda. 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de dissídio e após a 

votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de (XOjanja 

por unanimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos do art. 844. da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valor de Cr$89k,80 

Custas pelo Reclamante no importe de Cr$ 65, 92, Isentas. 	,- 

Do que para constar, foi lavrado o preseyte termo, que vai assjdo pelos 

membros da Junta, pelo Chefe da Secr-taria. 	 / 

v2 >t 
-. 

ri 
	

Vogal d mpregados 

~/ 
Chefe de Secretaria 

WA 



Fis. 1 

Processo n.° 	
217/72_ 	 19_72_ 	

Sob ARQUIVAMENTO 

Reg. Feitos n.0 -02 
	

Caixa n. 0  

Fôlho 	—127 	 Data 

REPUOLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LEME 

SEGUNDO CARTÓRIO DE NOTAS E OFICIO DE JUSTIÇA 
EDIFÍCIO DO FORUM - FONE 2129 

1 	INTERESSADOS 	1 DIA 	HORA 
DEL. JO 1,3É DONjjNGj, DO% SANTOS 

SERVENTU.%JtIO 

SUDASTLO ROQUE DOMINGUES DOS SANTOS 
S(RSTITUTO 

MAlHA DOMINGUES 
JOEL l)IONISIO LOJH 

ESCREVENTES RAflILITAOOS 

- JCJ DE 

Proto'nio 

AUTOS DE 	 CARTA FRECATÕRIA 
1Fô1ha. 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA —3REGIÃO -  Depcte, 

JTJTZO DE DIREITO DA COMARCA DE LE 	
.- ID e pe do 

uip. - 	 AUTUACÃO  

Ano do nascimento de N. S. Jesus Crisfo de mil novecentos e setenta 

e ....... 7 	d .?J aos 	eZ . .... dias do mês de 	..... 

nesta cidade e Comarca de Leme, em Cartório, autuo a petição 

............................................... ..------- . .............. 	 ..../). 

 ................................................ 	

que segue(m). 

Eu ...

Escrivão, subscrevi. 
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PODER JUD!CIÃRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	 ......................... 

PROCESSO N.° 

OBJETO: 
	 DISTRIBUIÇÃO 

......... 	 - 
VALOR: 

DATA............ Z-..2 

RECLAMANTE: 

ENDEREÇO 

A D V O G A D O: 

ENDEREÇO 

REÇ L A M A DO: 

ENDEREÇO 

A D V O G A D O: 

ENDEREÇO 

11 

J.1 

1 

...( 	........1 	.... 

.. 

Aio 

,,ro 	CP 	JL5. 	&.j.......... 

•' 

(;t ALJTUÂÇÃ.4D 

Aos............................. ..................................... ................................. dias 	do 	mês 	de 

do ano d mil nev1rc - 	.. ..............., ...............................................................................................................................
na  

QDMt. 
da..............Junta 	de 	Conciliaç5o 	e 	JuIgarnento7e................................................................................................. 

........................................autúo 	a ,çaço 	q 

Jujtjça. 	. 

D.ao  

	

.r..;LT 	.. 
,.......................... 

Eu, .................................................... 	 Chefe 	de 	Secretaria . 

assino êste têrmo. 



TRIBUNAL REGIONAL. 00 TRAB4LHO 

3. REGIÃO 

CARTA PEciT6RIA NOTIFLCÇ 
expedida p1 — 

Co1içao e Julgamento 
Rsião 	Golania e dirigida a uma d 

FI.L 	1 	tas de Conclllaçno e Ju1g 

	

/L 1 	de 3ip 	ilo- S. P. 

Distribua - se 

So 

/ 

S 

LRI BUIÇÃo
de  

iNT  mn 	C-- 

OM 

1. 

\ 

1dent4? 	/ 	 MARIO LOFe SILVtO 
O T)onto4ercjto Pena 

balho, J\i, JIz Presidente 	Junta de Conciliao e Julgamento 
de GoInia, em pleno exy(f cio de seu cargo e na forma da lei, 

ao E. JUIZ Presidente de uma 
das Juntas de Conc,  iaço e Julgamento de So Paulo_ S.P., que , 

Transita por esta Junta de Conciliaço 	e 
Julgamento y'Goinia, uma ao trabalhista movida pelo Sr. Vai 
teude GuImres Ferrelra contra Transportadora Carlos Simarellj' 
Ltda, processo protocolado de nQ 103/72, estando ciente o recla-
nante da audincia designada para o dia 22 do ms de maio do 
ano em curso, às 14,30  hs. ( catorze hs, e trinta minutos ), de-
vendo ser notificado o reclamado - TRANSPORTADCi CEL5 SIMAREL 

LI LTDA a R, Armando de S. Oliveirg, nQ 1.371- Leme- Estado d 

para comparecer a esta Junta de Conci1iaço e Julga-' 
monto de IoinIa 	Praça Cívica, nQ 9, no dia e hora designados. 

Era o que continha as fis. 2 7  conforme os 
trmos da recIamaço ( que segue anexad ), em virtude do que mi 
dei passar Q presente precatrja notifictrja de audincia por 
mim assinada, que lhe sendo apresentada será servindo pcSr-lhe o 
seu respeItve1 CUIPRA-SE e, em seI cumprimento faça notlficnr 
pessoa do reclamado, no enderço acima trascrito. 

Assim cwnprindo e mandando cumprir a pre-' 
sente precataria fará V.Ex, justiça às partes e a mim especial' 
rnerce, 

DADA E PASSADA NESTA CIDADE DE G0INIA, aos 17 dias do ms de f 
vereiro do 1.972, 

7 

- 	 Eieracito Pena Junicr 
Juiz Presidente. 

MODËLO 4-A 



& 

E)iQ SR.DR JUIZ PRLSIDENTL DA JTA DE CONC1LIAÇX 	kG IiTO DE 
GOIANIA. 

VALTEUDE GUIktARXE8 PERREIRA, bras iÍeirc,, so 1 oiro 
Diz, menor sitido p/pi JtPAR }ORGS 1?ERREIRÀ 9 bre. 

casado, pe4reiro 	,residente e domiciliado nesta capital 	rua 
RUEi 265..B n 10 - •Setcr Uri1vrí3itrio , via de seu advogado, 
abaixo assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, 
secço de Goiás sob o n91939 de Ordem e com escrit6rio profis-
sional, sito à Avenida Tocantins nQ 768, centro,que, vem mui res 
peitosamente frente a V.Exa. oferecer açao Reclarnat6ria contra a 
firma: T1At2OfTÂLCRA CARL(S SflARLLLI IPDA - 
sediada NRo  AIMX1O de C.C1iveir nG L391 LEME - So Paulo. 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes-: 

Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada ern101 
3/7o e despedido sem justo motivo ou injustamente em 4/jan/72. 
e o seu salário era de rRI. loo,00 fnerlsair3. Que o Reclamante tem 1.7 
anos e recebia p.ras Cr$ loo,00 e deveria receber Cr$ 129 9 6o ou 
seja 75% do sái'to míniinc rionu1, tencio pornto diferença sa-
larial a tecebr. 

ue devido a Reclamada ter-se mnuóado da cidade re- 
quer seja citada por precat6r1a.. 

Que, ao ser despedido nao recebeu as parcelas de: 
Aviso pr€vio, indenaço, r(rias, cd.ferença salarial e 139 sal. 

DO EXPOSTO REQUER respeitsamente a notificaço da 
firma Reclamada para comparecer em audiencia a ser prèviamente / 
designada, conteste se quizer e sob pena de Revelia e sfinal,con 
denade no pagamento das seguintes parcelas: 

Áviac prvio 	 Cr4 129 9 6o 
Indezzaçao -cUaa reueraçaes 	 28o,€it 
Prai de 19711971_ 	 86 9 40 
Difrn 	a1artel - 	 26 9,4o 

	

13 0  alrio de 1.971- 	 1296o 
TOTÃL......... 	Cri 894 9 Eo 

Protesta por todos os meios de provas em direito per 
mitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada' 
e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

Dá é presente o valor,de CR$ 894 9 8o 
N. Trmos 
P.Deferimento 

'i72, 
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PODER JUD!CIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

A. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D 

RECEBIMENTO 
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

Recebidos da Distribuição 	 i...?........ /............, certifico que, de- 

signada a audiência para o dia............  .................. / ......... ----------às....... —horas, nesta data, 

foi o reclamante notificado pelo Registro Postal n. 9  .......... , e o reclamado 

pelo Registro Postal n. 9 ..................... 

São Paulo,........de ...........................................de 19...: 	.. 
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:.eixe de crrr 
c tn 	QC er 	r 'ot 	- 	r 

cado n Corca de Terie, 	ore. dc- nni 	c'.re- 
cr.t' 	tet -2r 	- e:t 

1ere2'1fl i 	: le 

CONCLUSÃO 

NESTA DATA, FAÇO OS PRESENTES AUTOS CONCLUSOS 

AO M.M. JUIZ PRESIDENTE. 

1 

SãoPaulo, .................... de ............................... de ....... 

. .... .: ...... . ... . ................ .................. 
/ 	Chefe de Secretaria 

drcenhe—se e. rre•ertc rreceto-
Corrce de 	de 	e- 

d te ro. 
1 

_» 	 L 

4. 

1 
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egis 	- 	
- 

s  r] 

4 

O d R T 1 D A O 

Certifico e dou., eu Oficial 

de justiça infra assinado, que em cn-

primento 	Carta Frecatria do Juizo de 

Direito da Comarca de digo Junta de on-

ciliaç.o e Julgamento de aoiania, 3Ê Re- 

gi.o, diridi-me ao enderço rriericioriado - 

notifiqÁei pe:soa1mnte o repeJ3entante - 

da firma Transportadoa Carlos Simareili 

Ltda., ficando o mesmo ciente do dia, loa1 

e hora, para a audiricia designada. 

Leme, 18 de maio de 1972 

° Oficial de jusia 

Joao Soar~ ez 
Desta. CrÇ 6,00 

Conds, Cr.1  5,00 

L 

: 	.'•: : 	r PEDRO DE 
CASTRO JUNJOR, Md. JuL ci Lïjt da Coznarca 

3 Esc. 	 CLS 

Ao 

¶ 
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EXMO SR.DR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAI'ENTO DE 
GOIÂNIA. 

.. ................. 

VAL?EUDE GUIMARIE$ PERaEIRA, brasileiro, solteiro 
Diz 	eGaintido p/pst ADrYJR 3R(P.3 :a1iLjbai. 

	

casado, pettreiro 	,residente e domiciliado nesta capital 	rua Riu 265..3 IC Setz' Un1veriti'io , via de seu advogado, 
abaixo assinado, (mandato •unto), devidamente inscrito na O.A.E, 
secço de Goiás sob o Q1959 de Ordem e com escritário profis-. 
sional, sito é Avenida Tocantins nQ 768, centro,que, vem mui res 
pei -tosamente frente a V.Exa. oferecer açao Reclamat6rja contra a 
firma: TRASN?OftTADORIt ORLOS SIVARPLLI LTDÂ 
sediada hR , 	 e $.C].iipej'a 	1391 - 	$o Paulo, 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes-: 

Que o Reclamante foi admitido pela Recla;e 
3170 e despedido sem justo motivo ou injustamente em ' 
e o seu salário era de CR.3.000 ~natilsa Que o eclmente tem 17 ao •. recebia apenas er3 100,0 e deveria receber Cr* 129 9 6o ou seja 75% do aQtd*to mn1n3Q regional, terdo Port3rto dfzr 	a- 18r61 e receber. 

Que devido e heclatada ter-se mudado is cidade re-
er seja citada por precat4rja, 

Que, ao ser despedido nao recebeu as parcelas de: 
Avtêo :prvio, indeneço, friae, diferença salarial e 13 9  sal, 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificaço da 
firma Reclamada para comparecer em audiencia a ser prviamente / 
designada, conteste se quizer e sob pena de Revelia e afinal,con 

* 	denada no pagamento das seguintes parcelas: 

Aviao prv10 	 Cr 	129 9,Eo 1er&ç&to -uis reanineraçea 	 28c,Pc Iérióu de 197o/1971.. 	 66040 
Diírçs salarial - 	 26e,4 
13 *ldrio de 97- 	 129Ec 

TOTÀL...S...,.. 	Cri 894 9 0 

Protesta por todos os meios de provas em direito per 
mitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada' 
e que desde já requer e sob pena de confesso s  etc. 

	

Dá 	presente o valor,de CR$ 694,S3 
N. Trmos 
P.Deferimen -to 

Goiia 	fjer0/1972. 
PP. 
C.P.F. n 
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